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R E Q U E R I M E N T O   Nº  320/2007

CONSIDERANDO que Garça passou nos últimos anos, por uma remodelação no setor educacional e industrial, passando a contar com três instituições de ensino superior em crescente expansão e um parque industrial pujante;

CONSIDERANDO que esta expansão no setor industrial e, principalmente, no setor educacional, proporcionou a formação de uma população flutuante numerosa, formada pelos próprios estudantes e operários das industriais locais;

CONSIDERANDO que esses estudantes inclusive conseguem sua habilitação no Município, comprovando sua residência em Garça, exigência esta obrigatória para obter a Carteira Nacional de Habilitação no município;
CONSIDERANDO que esses estudantes universitários e operários que residem em nossa cidade não foram considerados como habitantes garcenses no recente censo demográfico realizado pelo IBGE;
CONSIDERANDO que esta população, mesmo tendo domicílio permanente em outra cidade, residem em Garça a maior parte do ano, inclusive desfrutando de toda infra-estrutura oferecida pelo Município;
CONSIDERANDO que, principalmente os estudantes, não deixam de ser habitantes temporários, mas que passam a classificação de fixos, porque quando retornam as suas cidades de origem, após concluídos os estudos, são substituídos por outros. Logo, nunca ocorre uma diminuição de pessoas nesta faixa da população;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – Unidade Estadual de São Paulo, solicitando a realização de estudos, visando proceder uma modificação nas  orientações técnicas seguidas atualmente pela Fundação pública da administração federal brasileira, para a contagem populacional, incluindo para o Município essa população residente flutuante, tendo-se em vista que os mesmos representam um contingente expressivo para muitas cidades, que precisa ser levado em consideração, para que os Municípios não sofram perdas, tendo-se em vista a utilização da população apurada pelos censos para fixação de índices de participação do Município em repasses do setor público, dentre outras.
S.Sessões, 20 de agosto de 2007.
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